
Prefeitura Municipal de Louveira
ESIIDO DE São PãDLO

POETARIA NS 2.166/87 

Em 03 da novembro de 1,

0 Dr* Sleuterio Bruno Malerba Filho, 

Prefeito Municipal de Louve ira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

E E S 0 L IT B

Conceder 15 íQuinze) dias de ferias 

relativas ao período de 04 de abril da 1,985 ã 03 de abril de 

1.986, à seguinte Servidora, no período abaixo:

CABE I ELA DANES BT S ALÇADO 

De 07 de dezembro à 21 de dezembro de 1,987,

Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

Louveira, 03 de novembro de 1,

DE. SLSDTáBIO BRUNO MALSEBA FILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 03 de novembro de 1,987.

EL.SNIGE MARIA COLSTTI 
Coordenadora do Serv. Administrativo


